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DADOS ECONÔMICOS - NOVEMBRO/2024

DADOS ECONÔMICOS VALOR (R$)
SALÁRIO MÍNIMO 1.412,00
SALÁRIO-FAMÍLIA (remuneração até R$ 1.819,26) 62,04
Teto de Contribuição Previdenciária - Empregados 7.786,02
Salário-Maternidade - Limite de compensação na GPS - Período de 01/02/24 a 31/01/25 (Lei nº 14.520/23) 44.008,52

Notas:

• A Portaria Interministerial nº 2, de 11/01/24, DOU de 12/01/24, do Ministério da Previdência Social, dispôs sobre o reajuste dos benefícios
pagos pelo INSS a partir de janeiro/2024 e demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS e dos valores previstos
nos incisos II a VIII do § 1º do art. 11 da Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/19, que trata da aplicação das alíquotas da contribuição
previdenciária prevista nos arts. 4º, 5º e 6º da Lei nº 10.887, de 18/06/04.

• O Decreto nº 11.864, de 27/12/23,  DOU de 27/12/23, Edição Extra, dispôs sobre o valor do salário mínimo a vigorar a partir de 01/01/24.
• A Medida Provisória nº 1.172, de 01/05/23, DOU de 01/05/23, Edição Extra, fixou em R$ 1.320,00 o valor do salário mínimo a vigorar a

partir de 01/05/23.
• A Portaria Interministerial nº 26, de 10/01/23, DOU de 11/01/23, do Ministério do Trabalho e Previdência, dispôs sobre o reajuste dos

benefícios, a partir de janeiro/2023, pagos pelo INSS e demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS e dos
valores previstos nos incisos II a VIII do § 1º do art. 11 da Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/19, que trata da aplicação das alíquotas
da contribuição previdenciária prevista nos arts. 4º, 5º e 6º da Lei nº 10.887, de 18/06/04.

• A Lei nº 14.520, de 09/01/23, DOU de 10/01/23, fixou o subsídio de Ministro do Supremo Tribunal Federal, para o período de 01/04/23 a
31/01/24 (Salário-Maternidade - Limite de compensação na GPS).

• A Medida Provisória nº 1.143, de 12/12/22, DOU de 12/12/22, edição extra, fixou em R$ 1.302,00 o valor do salário mínimo a vigorar a
partir de 01/01/ 23.
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TABELA INSS - NOVEMBRO/2024

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO (R$) ALÍQUOTA PROGRESSIVA PARA FINS DE RECOLHIMENTO AO INSS
até 1.412,00 7,5%

de 1.412,01 até 2.666,68 9%
de 2.666,69 até 4.000,03 12 %
de 4.000,04 até 7.786,02 14%

Cálculo:

A alíquota deverá ser aplicada de forma progressiva por faixas de remuneração do empregado.

Exemplo: Se um determinado empregado ganha R$ 2.000,00, calculando progressivamente temos:

1.412,00 x 7,5% = 105,90
2.000,00 - 1.412,00 = 588,00 x 9% = 52,92

Assim, 105,90 + 52,92 = R$ 158,82, será o valor à ser descontado do empregado.
Nota: A alíquota deverá ser aplicada de forma progressiva por faixas de remuneração do empregado.

TABELA SIMPLIFICADA (CÁLCULO DIRETO)

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO (R$) ALÍQUOTA PROGRESSIVA PARCELA A DEDUZIR (R$)
até 1.412,00 7,5% -

de 1.412,01 até 2.666,68 9% 21,18

de 2.666,69 até 4.000,03 12% 101,18
de 4.000,04 até 7.786,02 14% 181,18

Tomando o mesmo exemplo anterior. calculando sucessivamente temos:

(2.000,00 x 9%) - R$ 21,18 = R$ 158,82

Nota: A terceira coluna (parcela a deduzir) foi calculada da seguinte forma:

R$ 101,18 = [(12% - 9%) x  R$ 2.666,68] + R$ 21,18
R$ 181,18 = [(14% - 12%) x 4.000,03] + R$ 101,18

Notas:

• A Portaria Interministerial nº 2, de 11/01/24, DOU de 12/01/24, do Ministério da Previdência Social, dispôs sobre o reajuste dos benefícios
pagos pelo INSS a partir de janeiro/2024 e demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS e dos valores previstos
nos incisos II a VIII do § 1º do art. 11 da Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/19, que trata da aplicação das alíquotas da contribuição
previdenciária prevista nos arts. 4º, 5º e 6º da Lei nº 10.887, de 18/06/04.

• O Decreto nº 11.864, de 27/12/23,  DOU de 27/12/23, Edição Extra, dispôs sobre o valor do salário mínimo a vigorar a partir de 01/01/24.
• A Medida Provisória nº 1.172, de 01/05/23, DOU de 01/05/23, Edição Extra, fixou em R$ 1.320,00 o valor do salário mínimo a vigorar a

partir de 01/05/23.
• A Portaria Interministerial nº 26, de 10/01/23, DOU de 11/01/23, do Ministério do Trabalho e Previdência, dispôs sobre o reajuste dos

benefícios, a partir de janeiro/2023, pagos pelo INSS e demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS e dos
valores previstos nos incisos II a VIII do § 1º do art. 11 da Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/19, que trata da aplicação das alíquotas
da contribuição previdenciária prevista nos arts. 4º, 5º e 6º da Lei nº 10.887, de 18/06/04.

• A Medida Provisória nº 1.143, de 12/12/22, DOU de 12/12/22, edição extra, fixou em R$ 1.302,00 o valor do salário mínimo a vigorar a
partir de 01/01/ 23.
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TABELA IRRF - NOVEMBRO/2024

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$)
Até 2.259,20 zero zero

De 2.259,21 até 2.826,65 7,5 169,44
De 2.826,66 até 3.751,05 15 381,44
De 3.751,06 até 4.664,68 22,5 662,77

Acima de 4.664,68 27,5 896,00

DEDUÇÃO DA RENDA BRUTA:

• Dependentes = R$ 189,59;
• INSS descontado;
• Pensão Alimentícia (judicial); e
• Contribuição paga à previdência privada.

Desconto simplificado mensal

Alternativamente, caso seja mais benéfico ao contribuinte, essas deduções poderão ser substituídas por desconto único,
correspondente a 25% do valor máximo da faixa com alíquota zero da tabela progressiva mensal, equivalente ao valor de R$
528,00.

DISPENSA DE RETENÇÃO
IGUAL OU INFERIOR A R$

10,00:

De acordo com o art. 67, da Lei
nº 9.430, de 27/12/96, DOU de
30/12/96 (RT 005/97),  repetidas
pelo Ato Declaratório
(normativo) nº 15, de 19/02/97
(RT 016/97) e pela Instrução
Normativa nº 85, de 30/12/96,
DOU de 31/12/96, da Secretaria
da Receita Federal, a partir de
01/01/97, fica dispensada a
retenção do IRRF, cujo o valor
seja inferior ou igual a R$ 10,00.

SÃO CONSIDERADOS DEPENDENTES:

• o cônjuge;
• o companheiro ou a companheira, desde que haja vida em

comum por mais de 5 anos, ou por período menor se da união
resultou filho;

• a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até 21 anos, ou de
qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para
o trabalho (até 24 anos, se estiverem cursando estabelecimento
de ensino superior ou escola técnica de segundo grau);

• o menor pobre, até 21 anos, que o contribuinte crie e eduque e
do qual detenha a guarda judicial;

• o irmão, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, até 21 anos,
desde que o contribuinte detenha a guarda judicial, ou de
qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para
o trabalho (até 24 anos, se estiverem cursando estabelecimento
de ensino superior ou escola técnica de segundo grau);

• os pais, os avós ou os bisavós, desde que não aufiram
rendimentos, tributáveis ou não, superiores ao limite de isenção
mensal de R$ 900,00;

• o absolutamente incapaz, do qual o contribuinte seja tutor ou
curador.

Fds.: art. 37 da Instrução Normativa nº 25, de 29/04/96, DOU
02/05/96

NOTA:

• Para fins de desconto do imposto na fonte, os
beneficiários deverão informar à fonte pagadora os
dependentes que serão utilizados na determinação
da base de cálculo. No caso de dependentes
comuns, a declaração deverá ser firmada por
ambos os cônjuges.

• É vedada a dedução concomitante de um mesmo
dependente na determinação da base de cálculo de
mais de um contribuinte, exceto nos casos de
alteração na relação de dependência no ano-
calendário.

• O responsável pelo pagamento da pensão não
poderá efetuar a dedução do valor correspondente a
dependente, exceto na hipótese de mudança na
relação de dependência no decorrer do ano-
calendário.

• No caso de filhos de pais separados, o contribuinte
poderá considerar, como dependentes, os que
ficarem sob sua guarda em cumprimento de decisão
judicial ou acordo homologado judicialmente.

Fds.: art. 37 da Instrução Normativa nº 25, de 29/04/96,
DOU 02/05/96

PLR - Participação nos Lucros ou Resultados das Empresas

Valor do PLR anual (R$) Alíquota (%) Parcela a deduzir do imposto (R$)
De 0,00 a 7.640,80 zero zero

De 7.640,81 a 9.922,28 7,5 573,06
De 9.922,29 a 13.167,00 15 1.317,23

De 13.167,01 a 16.380,38 22,5 2.304,76
Acima de 16.380,38 27,5 3.123,78

Notas:

• A Instrução Normativa nº 2.174, de 14/02/24, DOU de 16/02/24, da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, alterou as tabelas
progressivas constantes dos Anexos II a IV e VII da Instrução Normativa nº 1.500, de 29/10/14, que dispõe sobre normas gerais de
tributação relativas ao Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas.

• A Instrução Normativa nº 2.141, de 22/05/23, DOU de 24/05/23 (RT 042/2023), da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, alterou
a Instrução Normativa nº 1.500, de 29/10/14, DOU de 30/10/14, que dispôs sobre normas gerais de tributação relativas ao Imposto sobre a
Renda das Pessoas Físicas, alterando a tabela do IRRF - PLR, com vigência a partir de maio/2023.
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• A Medida Provisória nº 1.171, de 30/04/23, DOU de 30/04/23, Edição Extra, alterou a partir de 01/05/23, os valores da tabela mensal do
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, bem como  criou a opção do desconto mensal simplificado.

ÍNDICES ECONÔMICOS
PERÍODO 09/2023 ATÉ 09/2024

PERÍODO I B G E F G V FIPE/USP DIEESE
MÊS/ANO SELIC % INPC % IGP-M % IGP % IPC % IPC % ICV %

09/23 0,97 0,11 0,37 0,45 0,27 0,29 (*)
10/23 1,00 0,12 0,50 0,51 0,45 0,30 (*)
11/23 0,92 0,10 0,59 0,50 0,27 0,43 0,14
12/23 0,89 0,55 0,74 0,64 0,29 0,63 0,35
01/24 0,97 0,57 0,07 -0,27 0,61 0,46 1,25
02/24 0,80 0,81 -0,52 -0,41 0,55 0,46 0,29
03/24 0,83 0,19 -0,47 -0,30 0,10 0,26 0,16
04/24 0,89 0,37 0,31 0,72 0,42 0,33 0,51
05/24 0,83 0,46 0,89 0,87 0,53 0,09 0,25
06/24 0,79 0,25 0,81 0,50 0,22 0,26 0,14
07/24 0,91 0,26 0,61 0,83 0,54 0,06 0,11
08/24 0,87 -0,14 0,29 0,12 -0,16 0,18 0,04
09/24 0,84 0,48 0,62 1,03 0,63 0,18 0,25

 (*) Nota à imprensa.

PROMOÇÃO DE CARGO
CÁLCULOS

Diz-se que um empregado é promovido, quando é transferido para um cargo superior. Dúvidas são muito comuns, quando a
empresa não possui uma hierarquia de cargos (plano de cargos e salários).

A administração de cargos e salários, através de métodos quantitativos tem solucionado esse problema, pois cada cargo é
avaliado segundo critérios preestabelecidos, e cada cargo passará a ter um valor, permitindo colocar numa hierarquia através
de valor por pontos. Assim, por exemplo, um Auxiliar de Depto. Pessoal que é transferido para exercer as funções  de Auxiliar
de Contabilidade, poderá ter uma promoção ou não, tudo dependerá da estrutura hierárquica estabelecida na empresa.

São normalmente alvos de erros, o cálculo salarial na data-base, quando o empregado recebeu uma promoção durante o
período.

Exemplo:

Empregado admitido no dia 01/06/x1, com salário mensal de R$ 2.200,00. No mês de maio/x2, recebeu uma promoção de
cargo e passou a perceber R$ 3.300,00 mensais. No mês de julho/x2 (data-base) a categoria fixou um reajuste de salarial de
20%.

Para calcular o salário para o mês de julho/x2, fazemos o seguinte cálculo:

R$ 2.200,00 x 1.20 = R$ 2.640,00

Se o empregado não tivesse recebido a promoção, no mês de julho/x2, o seu salário seria então de R$ 1.440,00.

Para que sua promoção não seja descontada como antecipação, que aliás, é esse o erro normalmente cometido, deve-se
acrescentar o percentual de sua promoção. Assim, temos o seguinte cálculo, sucessivamente:
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R$ 3.300,00 : R$ 2.200,00 = 1.50 ou seja 50%

R$ 2.640,00 x 1.50 = R$ 3.960,00.

Também, pode-se fazer o seguinte:

R$ 2.200,00 (1.20 x 1.50) = R$ 3.960,00.

RESPONSABILIDADE SOCIAL CORPORATIVA
A INFLUÊNCIA DO RH NA PROMOÇÃO

A responsabilidade social corporativa (RSC) é um conceito cada vez mais relevante no ambiente empresarial. As
empresas estão sendo chamadas para desenvolver um papel ativo no desenvolvimento social e ambiental, e o setor de
Recursos Humanos (RH) tem um papel crucial na implementação dessas iniciativas. Vamos explorar como o RH pode
fortalecer as ações de responsabilidade.

INCORPORANDO VALORES ÉTICOS NA CULTURA

O RH tem uma função estratégica na construção da cultura organizacional, especialmente na integração de valores éticos e de
responsabilidade social. Ao moldar uma cultura baseada em princípios éticos, o RH pode garantir que a responsabilidade
social esteja presente no dia a dia da empresa. Isso pode ser feito por meio de códigos de conduta claros e políticas que
incentivam o comportamento responsável em todas as áreas.

RECRUTAMENTO: BUSCANDO TALENTOS ALINHADOS COM RESPONSABILIDADE

Outro papel do RH é garantir que o processo de recrutamento leve em consideração a responsabilidade social da empresa. Ao
incorporar critérios de sustentabilidade e ética nas entrevistas e especificidade de cargas, o RH pode atrair profissionais que
compartilham esses valores, criando uma força de trabalho comprometida com as ações de responsabilidade social da
empresa

PROGRAMAS DE TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO PARA CONSCIENTIZAÇÃO

O RH também tem a responsabilidade de promover a conscientização e o engajamento dos colaboradores por meio de
programas de capacitação profissional para a responsabilidade social e a sustentabilidade. Isso inclui treinamentos que
explicitam a importância dessas práticas e como os colaboradores podem contribuir para o sucesso dessas iniciativas.

POLÍTICAS INTERNAS QUE INCENTIVAM A SUSTENTABILIDADE

O setor de RH pode liderar a criação de políticas internacionais que incentivam práticas sustentáveis, desde a gestão de
resíduos até a promoção de um ambiente de trabalho mais inclusivo e seguro. Essas políticas ajudam a garantir que a
responsabilidade social seja um compromisso de todos na empresa.

MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DAS INICIATIVAS DE RESPONSABILIDADE SOCIAL

Medir o impacto das ações de responsabilidade social é essencial para garantir a eficácia dessas iniciativas. O RH pode
colaborar na criação de indicadores e análises que permitam avaliar os resultados das ações adotadas, ajustando as
estratégias conforme necessário.

CONCLUSÃO

O setor de Recursos Humanos exerce uma influência fundamental na promoção e potencialização das ações de
responsabilidade social nas empresas. Ao integrar valores éticos, recrutar talentos alinhados com a responsabilidade social,
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promover a capacitação contínua e implementar políticas que incentivem práticas sustentáveis, o RH transforma a cultura
corporativa e contribui para o bem-estar social e ambiental.


